
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS – E.M. Nº 003 / 2023 – SEFA 
BELÉM (PA), 22 DE SETEMBRO DE 2023 

DOE Nº 35.554, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 
 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, 
 
1. A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, concernente às normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, estabelece que, ao 
final de cada quadrimestre, será emitido, pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos 
no seu artigo 20, Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo respectivo Chefe e pelas 
autoridades responsáveis pela administração financeira e pelo controle interno, bem 
como por outras autoridades que vierem a ser definidas por ato próprio de cada Poder 
ou Órgão. 
 
2. O Relatório de Gestão Fiscal, consoante determina a supracitada Lei de 
Responsabilidade Fiscal, deve conter informações relativas aos demonstrativos: 
da despesa com pessoal, da dívida consolidada, das garantias e contragarantias de 
valores, das operações de crédito e simplificado, devendo, no último quadrimestre, ser 
acrescido do demonstrativo referente à disponibilidade de caixa em trinta e um de 
dezembro e dos Restos a Pagar. 
 
3. As demonstrações que compõem o mencionado documento são consolidadas e 
avaliadas quanto à consistência dos dados neles contidos, no âmbito da Secretaria de 
Estado da Fazenda. 
 
4. Determina a mesma Lei que o Relatório de que trata deverá ser publicado e 
disponibilizado ao acesso público até trinta dias após o encerramento do período a que 
corresponder, prazo esse que, para o segundo quadrimestre de 2023, se encerra em 30 
de setembro de 2023. 
 
5. Assim sendo, e com o objetivo de dar fiel cumprimento àquela determinação legal, 
cuja finalidade precípua consiste na preservação do princípio constitucional da 
publicidade, submeto a Vossa Excelência o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo 
Estadual, em anexo, referente ao 2º quadrimestre de 2023 (maio a agosto), período de 
referência janeiro a agosto. 
 
Respeitosamente, 
 

RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR 
Secretário de Estado da Fazenda 

 



 

 



 

 



 


